LEI Nº2019 DE 19 DE AGOSTO DE 1997

ALTERA ART. 2º DA LEI 1945/97

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



     FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica alterado o Art. 2º da Lei 1945 de 24 de janeiro de 1997, ficando com a seguinte redação:

“Art. 2º - O Poder Executivo Municipal poderá, em caráter emergencial, contratar com dispensa de licitação, empresa para o fornecimento dos Vales de que trata o artigo 1º desta Lei, por até 210 (duzentos e dez dias), de acordo com a Lei 8.666/93, art. 24, inciso IV.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrá por conta das dotações orçamentárias próprias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 de agosto de 1997.

Registre-se e Publique-se:

   Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. Administração





  Prefeito Municipal

